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Imposto sobre a Renda de Pessoa Física — IRPF

Ano-calendário: 1998

Ementa: IRPF . LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS
BANCÁRIOS . LEGISLAÇÃO QUE AMPLIA OS MEIOS DE
FISCALIZAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO PRINCIPIO DA
ANTERIORIDADE - A Lei n° 10.174, de 2001, que deu nova
redação ao § 3° do art. 11 da Lei n° 9.311, de 1996, permitindo o
cruzamento de informações relativas à CPMF para a constituição
de crédito tributário pertinente a outros tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal, disciplina o procedimento de
fiscalização em si, e não os fatos económicos investigados, de
forma que os procedimentos iniciados ou em curso a partir de
janeiro de 2001 poderão valer-se dessas informações, inclusive
para alcançar fatos geradores pretéritos.

IRPF — OMISSÃO DE RENDIMENTOS — DEPÓSITOS
BANCÁRIOS. Na ausência de comprovação da origem dos
recursos depositados em instituição financeira, incide a presunção
de omissão de rendimentos prevista no artigo 42 da Lei n°
9.430/96.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
ICABRIL YUSSEF.

ACORDAM os membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, REJEITAR a preliminar de nulidade do lançamento em
decorrência da irretroatividade da Lei n° 10.174, de 2001. Vencidos os Conselheiros Roberta
de Azeredo Ferreira Pagetti, Janaina Mesquita Lourenço de Souza e Gonçalo Bonet Allage e,
no mérito, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório
e voto que passam a integrar o presente julgado. Designado para redigir o voto vencedor •

e

quanto à irretroatividade da Lei n° 10.174, de 2001, o Conselheiro Luiz Antonio de Paul 4a.	 •

i
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Ana Neyle
Olímpio Holanda, Lumy Miyano Mizukawa e Giovanni Christian Nunes Campos.

Relatório

Retomam os autos para esta Câmara após diligência proposta na sessão de 16 de
agosto de 2006, formalizada através da Resolução n° 106-01.372, que se encontra às fls. 525-
531, Relator o Conselheiro José Carlos da Matta Rivitti, cujos termos leio em sessão para
propiciar o amplo entendimento dos ilustres Conselheiros a respeito da matéria em discussão.

Como visto, a autuação envolve a exigência de imposto de renda pessoa fisica,
exercício 1999, tendo como fundamento a presunção de omissão de rendimentos caracterizada
por depósitos bancários sem origem comprovada, prevista no artigo 42 da Lei n° 9.430/96,
sendo que a base de cálculo apurada pela autoridade lançadora soma R$ 449.373,05.

A decisão de primeira instância reduziu a base de cálculo do lançamento em R$
28.234,37, por entender que tal valor tem origem em transferências bancárias efetuadas em
favor do contribuinte por sua firma individual.

Em sede de recurso, o sujeito passivo sustentou, preliminarmente, a nulidade do
lançamento em razão da li-retroatividade da Lei n° 10.174/2001 e da impossibilidade de quebra
de sigilo bancário sem autorização judicial e, quanto ao mérito, que na qualidade de titular de
empresa locadora de veículos, depositou cheques correspondentes à alienação desses bens, no
valor de R$ 366.753,62. Defendeu, ainda, que nos termos do artigo 6°, § 5°, da Lei n°
8.021/90, a autoridade lançadora deve comprovar os sinais exteriores de riqueza, além do que a
presunção do artigo 42 da Lei n° 9.430/96 é inadequada, pois não há uma correlação lógica
direta e segura entre os depósitos bancários e a omissão de rendimentos.

Este Colegiado resolveu, então, baixar o processo em diligência para:

1. intimar o contribuinte a apresentar documentação contábil da firma
individual identificando a baixa dos veículos, caso nela registrados;

2. que fossem intimados os respectivos compradores dos veículos, conforme
documentos de fls. 421-451, para que informassem a maneira pela qual e os respectivos valores
pagos nas aquisições dos veículos;

3. após o relatório da diligência se intimasse o contribuinte para se manifestar. 49,

011,
2
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A autoridade fiscal responsável pela diligência elaborou o Relatório de fls. 535-
543, do qual extraio as seguintes assertivas:

Detalhamos a seguir as informações obtidas pelas diligências:

a) KABR1L YUSSEF

O contribuinte foi intimado a apresentar as documentações contábeis
da firma individual KABR1L YUSSEF, CNPJ 01.530.229/0001-09
relativo às transações com veículos conforme solicitado pelo Conselho
de Contribuintes.

Em resposta à fiscalização o contribuinte argumentou de modo
lacônico:

..."Não foi possível fornecer os documentos solicitados, conforme
Termo de Intimação, motivo pelo qual, não conseguimos localizá-los
junto aos arquivos da empresa".

Nenhum documento ou outros esclarecimentos quanto aos motivos que
impossibilitaram o cumprimento da intimação, foi apresentado pelo
contribuinte, somente encaminhado uma correspondência, de uma
única página, com a argumentação acima.

b) KABRIL YUSSEF — Firma Individual— CNPJ 01.530.229/0001-09

A pessoa jurídica foi intimada a fornecer informações sobre aquisição
de veículo do contribuinte. Da mesma forma que o exposto no item
anterior, o contribuinte limitou a encaminhar uma correspondência
similar ao item anterior com a afirmativa sumária:

."Não foi possível informar a forma de pagamento do veículo e a
documentação de comprovação do fato, conforme Termo de Intimação,
motivo pelo qual não conseguimos localizá-los junto aos arquivos da
empresa".

O contribuinte simplesmente se limita a apresentar a argumentação
acima sem qualquer elemento adicional que possa esclarecer os fatos,
impossibilitando à fiscalização de qualquer esclarecimento, análise ou
conclusão dos fatos.

(..)

Das 29 (vinte e nove) transações de venda de veículos para terceiros,
listadas pelo contribuinte, a auditoria conseguir confirmar somente 03
operações que foram efetuadas diretamente com o contribuinte.

(.)

Efetuamos o confronto dos únicos três casos confirmados pela
fiscalização relativos às transações de veículos efetuadas com
terceiros, conforme aposto no tópico anterior, com os valores dos
créditos bancários registrados nos extratos.

(.)
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Conforme pode ser verificado nos casos acima que os valores foram
pagos à vista e que, portanto, deveriam ter registros de importâncias
coincidentes nos extratos. Porém, a auditoria constatou que não há
correspondência com valores dos créditos não justificados registrados
nos extratos bancários em cotejo com tais valores.

Portanto, concluímos que, pelo menos em relação aos três casos acima,
tais valores não correspondem aos valores lançados pela fiscalização.

O recorrente foi intimado do resultado da diligência, nos termos do AR de fls.
545, não tendo se manifestado, conforme informação da repartição de origem às fls. 546.

É o Relatório.

Voto VencidoVencido

Conselheiro GONÇALO BONET ALLAGE Relator, Relator

A matéria que chega à apreciação deste Colegiado envolve a presunção de
omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários sem origem comprovada,
prevista no artigo 42 da Lei n° 9.430/96, relativamente a fatos ocorridos no ano-calendário
1998.	 .

O principal objetivo da diligência proposta pela Câmara estava relacionado à
comprovação ou não de que recursos movimentados nas contas do recorrente tinham relação
com a alienação de veículos realizada pela firma individual da qual ele era titular.

A autoridade fiscal que realizou a diligência afirmou, ao final do Relatório de
fls. 535-543, que "... face à ausência de documentos importantes que deveriam ter sido
apresentados pelo contribuinte e a despeito do empenho da fiscalização em obter as
informações solicitadas, a diligência requerida pelo Conselho de Contribuintes restou
prejudicada.".

O sujeito passivo, embora intimado, deixou de se manifestar sobre o resultado
da diligência.

Iniciemos, então, a análise do recurso voluntário de fls. 484-519, pelas
preliminares de nulidade do lançamento suscitadas pelo contribuinte, relativas à
irretroatividade da Lei n° 10.174/2001 e à quebra de sigilo bancário sem autorização judicial.

A irretroatividade da Lei n° 10.174/2001 e a Quebra de sieilo bancário

Com a devida vênia àqueles que pensam de forma diversa, ainda entendo que é
inadmissível a utilização retroativa da Lei n° 10.174/2001.

Para os fatos geradores ocorridos até 10/01/2001, tenho como aplicável o artigo
11, § 3°, da Lei n° 9.311/96, em sua redação original.

Desde o advento da Lei n° 9.311/96, que criou a CPMF, as instituições

d

responsáveis pela retenção e pelo recolhimento desta contribuição devem prestar informações à
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Secretaria da Receita Federal, relacionadas aos contribuintes e aos valores por eles
movimentados.

No entanto, para os fatos geradores ocorridos até 10/01/2001 estava vedada a
utilização dessas informações com o objetivo de se constituir crédito tributário relativo a outras
contribuições ou impostos, conforme previa a redação original do dispositivo em comento:

Art. 11. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração da
contribuição, incluídas as atividades de tributação, fiscalização e
arrecadação.

§ 1°. No exercício das atribuições de que trata este artigo, a Secretaria
da Receita Federal poderá requisitar ou proceder ao exame de
documentos, livros e registros, bem como estabelecer obrigações
acessórias.

§ 2°. As instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento da
contribuição prestarão à Secretaria da Receita Federal as informações
necessárias à identificação dos contribuintes e os valores globais das
respectivas operações, nos termos, nas condições e nos prazos que
vierem a ser estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 3°. A Secretaria da Receita Federal resguardará. na forma da
legislacão aplicada à matéria, o sigilo das informacões prestadas. 
vedada sua utilizacão para constituicão do crédito tributário relativo a
outras contribuicões ou impostos.

(Grifei)

Portanto, as informações prestadas pelas instituições financeiras à SRF não
permitiam a constituição de crédito tributário relativo ao imposto de renda pessoa física.

A regra do artigo 11, § 3 0, da Lei n° 9.311/96 foi modificada pela Lei n° 10.174,
de 09/01/2001, passando a prever que:

§ 3° A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da
legislação aplicável à matéria, o sigilo das informações prestadas,
facultada sua utilização para instaurar procedimento administrativo
tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a
impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do
procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente,
observado o disposto no artigo 42 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, e alterações posteriores.

Por sua vez, o capta do artigo 42 da Lei n° 9.430/96, referido na nova redação
do artigo 11, § 3°, da Lei n°9.311/96, assim dispõe:

Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento
os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida
junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa
fisica ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas •
operações.	

e
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A interpretação sistemática do artigo 11, § 3 0, da Lei n° 9.311/96 — com a
redação que lhe foi dada pela Lei n° 10.174/2001 — e do artigo 42 da Lei n° 9.430/96, permite
concluir que restou facultada a utilização dos dados da CPMF para a constituição de créditos
tributários, pela Secretaria da Receita Federal, por presunção legal de omissão de receitas,
quando a pessoa fisica ou jurídica não conseguir comprovar, mediante documentação hábil e
idônea, a origem dos valores creditados em conta de depósito ou de investimento, de que seja
titular.

Ocorre, que essa faculdade conferida à Secretaria da Receita Federal foi
colocada no mundo jurídico pela Lei n° 10.174, a qual foi publicada em 10/0112001 e, em
razão do princípio constitucional da irretroatividade da lei tributária, previsto no artigo 150,
inciso III, alínea "a", da Carta da República, só pode atingir fatos ocorridos a partir de
10/01/2001.

Entendo que os efeitos da Lei n° 10.174/2001 não podem retroagir para atingir
situações ocorridas em momento anterior à data em que passou a produzir efeitos, conforme
prevê, inclusive, o mencionado texto normativo (artigo 2°).

O próprio Código Tributário Nacional tem previsão semelhante em seu artigo
105, quando, ao tratar sobre a aplicação da legislação tributária, assim determina:

Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos
geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja
ocorrência tenha tido início mas não esteja completa nos termos do mi.
116.

Por sua vez, o capta do artigo 144 do CTN expressa que:

Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato
gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

Com relação à aplicabilidade da lei tributária a ato ou fato pretérito, o artigo 106
do CTN tem a seguinte disposição:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I — em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos
interpretados;

II — tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infração;

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de
ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha
implicado em falta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua prática. 	 g4 .
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As situações previstas no artigo 106 do CTN referem-se à retroatividade de leis
tributárias interpretativas ou daquelas que estabelecem penalidade menos severa ou deixem de
considerar determinado fato como infração, sendo, pois, inaplicáveis ao presente feito.

A utilização retroativa dos termos da Lei n° 10.174/2001, atingindo situações
ocorridas antes de 10/01/2001, implica grave ofensa à segurança jurídica do contribuinte, na
medida em que, até então, uma norma de direito material, esculpida no artigo 11, § 3°, da Lei
n° 9.311/96 assegurava-lhe o direito de não ter contra si lavrado auto de infração exigindo
imposto de renda pessoa fisica, em decorrência das informações fornecidas pelas instituições
financeiras para a Secretaria da Receita Federal, relativas à sua movimentação bancária.

A atividade administrativa do lançamento rege-se pela lei vigente à data da
ocorrência do fato gerador, nos termos do artigo 144 do CTN.

Para dar sustentação ao posicionamento ora defendido, oportuno destacar as
conclusões a respeito da matéria contidas em Parecer da lavra do ex-Conselheiro da Oitava
Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, Dr. José Antonio Minatel, cujo título é
"SIGILO BANCÁRIO x SIGILO FISCAL: IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO
RETROATIVA DA LEI 10.174/01 PARA EXIGÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA COM
BASE NAS INFORMAÇÕES DA CPMF", elaborado em razão do enfoque dado à questão
pelo Parecer PGNF/CAT/N° 1649/2003. Extraio do citado texto as seguintes passagens:

A proteção a direito individual está estampada no texto transcrito ao
lado da atribuição de competências, de forma a não deixar dúvidas
sobre os reais destinatários do comando normativo e os limites
impostos ao exercício dessas atividades. Com  efeito o exercício das
atividades atribuídas à SI?.? de "administrar", "fiscalizar" e
"arrecadar" a CPMF (norma de atribuição de capacidade ativa) já
nasce limitado pela expressa proibição de que, no exercício daquelas
atividades, não poderá utilizar as informações bancárias para
lançamento de "outras contribuições ou impostos", vedação que
objetiva tutelar direito individual da privacidade a ser alcançada pelo
imperioso respeito ao sigilo das informações.

Ancorado na máxima incontestável de que não há dever que não se
contraponha a um co-respectivo direito, não é possível continuar
teimando que não há direito individual tutelado do contribuinte, pois o
dever de guarda, cumulado com a regra proibitiva de uso das
informações pela administração tributária na constituição de crédito
de "outras contribuições ou impostos", contrapõe-se ao inatingível
direito do contribuinte de, em relação aos fatos (movimentação
financeira) acontecidos na vigência da regra proibitiva, ver
respeitados os direitos subjetivos da privacidade e do sigilo bancário
colocados sob o manto da proteção legislativa, sob pena de grave
ofensa aos caros princípios da segurança jurídica e da certeza do
Direito.

(-)

Se tempus regit actum, como bem lembra o r. PARECER PGNF/CAT/
IV° 1649/2003. é imperioso que se dê eficácia a lei que estava em vigor
na data do acontecimento desses fatos, como é o caso da lei que
regulava o cumprimento de verdadeira obrigação tributária por parte 	 d-
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das entidades financeiras (obrigação acessória, na linguagem do
Código Tributário Nacional), qual seja o dever de prestar informações
da CPMF incidente em cada conta bancária movimentada.

Se assim o é, as informações financeiras geradas pela CPMF e
transmitidas à SRF, no período de 1997 a 2000, além de traduzirem
[para as entidades bancárias] obrigações tributárias acessórias
perfeitas e acabadas, consumaram-se sob o manto da regra proibitiva
de uso [proteção a direito dos correntistas] estampada na redação
original do § 3 0 do art. 11 da Lei 9.311/96, consolidando, portanto,
direitos e deveres nos patrimônios individuais das pessoas, o que
permite concluir pela existência de conduta tipificada como ato
jurídico perfeito e acabado, por isso não suscetível de ser alterada por
regra jurídica superveniente sem ofensa ao primado da
irretroatividade.

(.)

Contrariamente ao afirmado no PARECER PGFIV, a garantia da
irretroatividade em matéria tributária não é apenas da lei que institua
ou majore tributo, havendo óbice, sim, para aplicação retroativa de
qualquer lei tributária material, pois aqui também tempus regit actum.
Assim, lei posterior que reduza alíquotas do imposto sobre a renda, do
imposto sobre serviços, do imposto sobre produtos industrializados ou
de qualquer outro tributo, não terá aptidão para ser aplicada
retroativamente, a despeito de estar beneficiando pela redução da
carga tributária. Afrontaria relações jurídicas já constituídas, e seria
inaplicável aos fatos geradores já consumados à luz da lei então
vigente, seja pelo respeito aos limites do ato jurídico perfeito, direito
adquirido e coisa julgada, seja pelo repúdio ao tratamento
antiisonômico em relação aos contribuintes que pagaram o tributo pela
lei anterior mais gravosa.

No entanto, a alteração legislativa examinada nesse trabalho (Lei
10.174/01) nada apresenta de cunho processual. Teve o claro objetivo
de revogar proteção individual que dava relevo ao sigilo bancário. A
lei anterior não regulava forma, modo de agir, rito ou procedimento,
pelo contrário, proibia!

No entanto, mesmo que admitida a retroatividade da norma de caráter
formal, essa conclusão não se ajusta à alteração perpetrada pela Lei n°
10.174, de 9 de janeiro de 2001, visto que, ao dar nova redação ao § 30
do art. 11 da Lei n°9.311/96, não transmudou sua original natureza de
norma de direito material, em norma de direito formal! O novo texto
continua veiculando norma de direito material com a mesma missão de
tutelar direito subjetivo, na medida em que reitera o dever atribuído à
SRF de resguardar "o sigilo das informações prestadas", facultando-
se, agora, a utilização para lançamento de outros tributos, enquanto
que na redação anterior essa prática era proibida.

Nem se diga que a alteração processada no restante do texto limitou-se
a ampliar os poderes de investigação do Fisco, e assim aplicável
retroativamente com apoio no § 1° do art. 144 do CTN. A solução deve
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ser pinçada do próprio ordenamento jurídico, mais precisamente na
busca dos efeitos do instituto da revogação, pois é inegável que mesmo
revogada a norma continua produzindo os efeitos em relação aos fatos
acontecidos no passado durante a sua vigência, assegurando
estabilidade nas relações jurídicas desencadeadas sob o manto da
norma revogada.

Com efeito, não se pode perder de vista que a norma que hoje autoriza
a SRF utilizar as informações prestadas no âmbito da CPMF está
revogando norma anterior proibitiva/ Assim, não é possível atribuir
caráter formal à nova lei, que não pode ter força suficiente para
revogar um "não" (norma proibitiva) com efeito retroativo, sob pena
de mutilar-se, desde o seu início, a regra que vedava o uso das
informações pela SRF.

C.)

Em conclusão, lei atual que revoga norma proibitiva anterior não pode
ser aplicada com efeitos retroativos, sob pena de negar a existência e
os efeitos já consumados pela regra proibitiva revogada, ainda que se
admita a possibilidade de atribuir-se efeitos retroativos à norma de
direito de cunho meramente formal, que não é o caso da revogação
formalizada pela Lei 10.174/01, ora em análise.

Essa prática deve ser repelida em relação aos fatos acontecidos
anteriormente à vigência da Lei n° 10.174/01, por configurar utilização
de provas expressamente proibidas pela lei anterior, procedimento que
afronta preceito constitucional de que "são inadmissíveis, no processo,
as provas obtidas por meios ilícitos". Não são as provas (informações
da CPMF) que são consideradas ilícitas, mas a ilicitude está no fato de
existir expressa proibição legal atingindo o meio pelo qual foram
obtidas. O "meio ilícito" utilizado para dar inicio ao procedimento de
fiscalização contamina toda a prova produzida na matéria a ele
relacionada, impondo-se a decretação da nulidade do procedimento,
seja em homenagem à garantia constitucional que veda determinadas
condutas na produção da prova, seja em prestígio à segurança das
relações sociais que o Direito procura preservar.

Por concordar inteiramente com tais argumentos, adoto-os como razões de
decidir.

A posição majoritária da jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal —
TRF da 4' Região caminha nesse sentido, conforme ilustram as ementas dos seguintes
acórdãos:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. SIGILO BANCÁRIO. QUEBRA.
LEI COMPLEMENTAR N°105/2001 E LEI N° 10.1 74/2001.

1. A Lei n° 9.311/96, com a alteração introduzida pela Lei n°
10.174/2001, não pode retroagir para atingir fatos ocorridos sob a
égide da lei pretérita, que proibia a utilização de informações
bancárias concernentes a CPMF para a instauração de procedimento 	 .
administrativo tendente a verificar a existência de crédito tributário e
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para lançamento de outros tributos, do crédito tributário porventura
existente.

2. Com base na Lei Complementar n° 105/2001 e- na Lei n°
10.174/2001, o Fisco passou a ter permissão para quebrar o sigilo
independentemente de prévia autorização judicial.

(TRF ir Região, Primeira Turma, AMS n° 2004.71.00.013170-0/RS,
Relatora Juiza Federal Vivian Josete Pantaleão Caminha, DE de
14/08/2007)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. SIGILO BANCÁRIO.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-FISCAL.
IRRETROATIVIDADE DA LEI 10.174/2001 E DA LC 105/2001.
NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. REFORMULAÇÃO
DO EQUACIONAMEIV'TO EXARADO. DESPROVIMENTO.

1. Não há falar em retroatividade da LC n° 105 /2001, uma vez que,
consoante entendimento majoritário da Primeira Seção deste TRF,
ensejaria violação ao princípio da irretroatividade das leis, bem como
fulminaria o direito individual ao sigilo disposto no artigo 5°, inciso
XII, da CF/88.

1. Também não é possível a retroação da Lei n° 10.174/01 para
estabelecer fatos geradores pretéritos acobertados por salvaguarda
constitucional, mesmo sob o manto do art. 144, § 1°, do CTN, porque
estaria produzindo efeitos pretéritos para simplesmente derrogar a
inviolabilidade do sigilo bancário, garantia constitucional, por mera
prerrogativa instrumental.

3. Por derradeiro, friso não se estar a afirmar a inconstitucionalidade
da lei mas, sim, da atividade administrativa em aplicar a lei
retroativamente e sem a intervenção/autorização judicial.

4. Entretanto, é de ver, o Superior Tribunal de Justiça reformulou o
equacionamento imprimido por esta Corte e o RExt interposto não tem
o condão de suspender o julgado da Corte Superior que, acaso
modificado pelo STF, acarretaria a nulidade de eventuais autos de
infração lavrados com sustentáculo em prova obtida ilicitamente.

5.Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 41' Região, Primeira Turma, Al n° 2006.04.00.031042-8/PR,
Relator Desembargador Federal Álvaro Eduardo Junqueira, DE de
19/01/2007)

TRIBUTÁRIO. SIGILO BANCÁRIO. PROCEDIMENTO
ADM1NIS7RATIVO-FISCAL. IRRETROATIVIDADE DA LEI
10.174/2001 E DA LC 105/2001. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.
CUSTAS.

I. Não há que se falar em retroatividade da LC n° 105/2001, uma vez
que, consoante entendimento majoritário da Primeira Seção deste TRF,
ensejaria violação ao princípio da irretroatividade das leis, bem como 	 '
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fulminaria o direito individual ao sigilo disposto no artigo 5°, inciso
XII, da CF/88.

2. Também não é possível a retroação da Lei n° 10.174/01 para
estabelecer fatos geradores pretéritos acobertados por salvaguarda
constitucional, mesmo sob o manto do art. 144, § I°, do CTN, porque
estaria produzindo efeitos pretéritos para simplesmente derrogar a
inviolabilidade do sigilo bancário, garantia constitucional, por mera
prerrogativa instrumental.

3. Dessa forma, aos fatos anteriores a janeiro de 2001 (publicação da
Lei n° 10.174/2001 e da LC n° 105/2001), não se mostra possível a
quebra do sigilo bancário.

4. Também com relação aos fatos posteriores a janeiro de 2001, a
quebra dos sigilos bancários e fiscal exige autorização judicial, posto
que são direitos fundamentais, estando a autoridade administrativa
fiscal, parte na relação obrigacional, impedida de imiscuir-se nas
movimentações bancários do particular.

5. Condenação da União ao reembolso das despesas judiciais feitas
pelo impetrante.

6.Apelação provida, para anular o Termo de Início de Ação Fiscal, eis
que fundado em informações protegidas por sigilo bancário, nos
termos da fundamentação.

(TRF 45 Região, Primeira Turma, AMS no 2001.72.00.003942-0/RS,
Relator Desembargador Federal Artur César de Souza, DJU de
12/07/2006, p. 853)

Embora existam vários precedentes em sentido contrário no âmbito do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça — STJ, também lá foram proferidas decisões que dão sustentação
ao posicionamento deste julgador, conforme se verifica na ementa do seguinte acórdão,
proferido à unanimidade de votos pelos membros da Segunda Turma daquela Corte:

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO — SIGILO BANCÁRIO — IR —
REGULARIDADE DAS DECLARAÇÕES DE RENDIMENTO DO
ANO-BASE DE 1988 — INSTAURAÇÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO COM BASE EM REGISTROS DA CPMF — LC
105/2001 E LEI 10.174/2001 — APLICAÇÃO A FATOS PRETÉRITOS
— IMPOSSIBILIDADE.

- Na vigência do art. 38 da Lei 4.595/96 não era possível a quebra do
sigilo bancário no curso do processo administrativo sem a
manifestação de autoridade judicial, e muito menos por simples
solicitação da autoridade administrativa ou do Ministério Público.

- A LC n. 105/2001 e a Lei 10.174/2001, que permitem a quebra do
sigilo bancário pela autoridade fiscal, desde que consistentemente
demonstradas as suspeitas e a necessidade da medida, não têm
aplicação a fatos ocorridos em 1998, sob pena de se violar o princípioa
da irretroatividade das leis.

.611-
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- Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp n° 608.0531RS, Relator Ministro Francisco
Peçonha Martins, DJU de 13/02/2096, p. 741)

Em razão da divergência jurisprudencial, a matéria aguarda apreciação no
âmbito da Primeira Seção do STJ.

Cumpre ressaltar, também, que o Egrégio Supremo Tribunal Federal — STF
ainda não se pronunciou a respeito da matéria, embora tramitem naquela Corte Ações Diretas
de Inconstitucionalidade, como, por exemplo, a de n° 2.389, ajuizada em janeiro de 2001 pelo
Partido Social Liberal, em litisconsórcio ativo com a Confederação Nacional da Indústria.

Por tais motivos, continuo entendendo que a utilização dos dados da CPMF para
a constituição de créditos tributários do imposto sobre a renda pessoa fisica, relacionados a
fatos geradores ocorridos em momento anterior à produção de efeitos da Lei n° 10.174/2001,
somente poderia ocorrer mediante autorização judicial para a quebra de sigilo bancário do
contribuinte, em atenção ao disposto no artigo 5°, incisos X e XII, da Carta Fundamental.

Não sendo essa a situação em voga, concluo pela impossibilidade de
manutenção do lançamento.

Voto, portanto, no sentido de dar provimento ao recurso.

Considerando que meu posicionamento a respeito da matéria restou vencido
perante o Colegiado, passo a apreciar as demais razões de recurso suscitadas pelo contribuinte.

A presunção do artigo 42 da Lei n° 9.430/96

O lançamento decorre da presunção de omissão de rendimentos caracterizada
por depósitos bancários sem origem comprovada, cujo fundamento central é o artigo 42 da Lei
n° 9.430/96.

Pois bem, o artigo 42 da Lei n° 9.430/96 encerra uma presunção de omissão de
rendimentos que se aplica quando o contribuinte, devidamente intimado, não comprova
mediante documentação hábil e idônea a origem dos valores creditados em conta de depósito
ou de investimento de que seja titular.

Esse dispositivo legal atribui ao sujeito passivo o ônus de provar a origem dos
depósitos bancários constatados pela autoridade fiscal, sob pena de se presumir que referidos
valores configuram omissão de rendimentos.

A legislação complementar autoriza a incidência do imposto de renda sobre base
presumida, conforme artigo 44 do Código Tributário Nacional, segundo o qual "Art. 44. A base
de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos
tributáveis."

No caso em tela, a autoridade fiscal somou todos os depósitos bancários sem
origem comprovada, os quais estão identificados nos demonstrativos de fls. 342 e che u à
base de cálculo do lançamento. 	 4, •
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Eis a presumida omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários
sem origem comprovada, que, cumpre repisar, tem fundamento no artigo 42 da Lei n°
9.430/96.

É necessário reiterar e não se pode olvidar que a atividade administrativa do
lançamento é vinculada e obrigatória, nos termos do artigo 142, § único, do CTN e o artigo 42
da Lei n° 9.430/96 é norma vigente.

Assim, em sede de julgamento administrativo sou levado a concluir que o
lançamento baseado na presunção do artigo 42 da Lei n° 9.430/96 não ofende a legislação do
imposto de renda, pois ela própria alberga a previsão utilizada pela autoridade lançadora de
tributar os depósitos bancários sem origem comprovada como rendimentos presumidamente
omitidos.

Na visão deste julgador, o argumento do contribuinte, no sentido de que
movimentou em suas contas bancárias valores decorrentes da alienação de veículos de uma
firma individual da qual era titular, não restou comprovado.

Reitero que a diligência proposta pelo Colegiado tinha exatamente este
propósito.

No entanto, quando intimado, o contribuinte informou, basicamente, que não
localizou os documentos contábeis da empresa que poderiam comprovar a tese defendida.

Ademais, quando intimado do resultado da diligência, silenciou.

Quanto aos três casos identificados pela autoridade fiscal responsável pela
diligência, nos quais os contribuintes confirmaram a negociação de veículos com o recorrente,
devo salientar, além do fato de que inexistem depósitos sem origem comprovada nos valores
identificados pelas referidas pessoas, em datas próximas, que, de acordo com o Termo de
Constatação Fiscal de fls. 340-341, a pessoa jurídica Kabril Yussef, CNPJ n° 01.530.229/0001-
09, tinha contas bancárias no ano-calendário 1998.

Portanto, cabia ao recorrente comprovar que os valores pertencentes a terceiros
foram depositados em suas contas correntes, o que, segundo penso, não ocorreu.

Não posso admitir a alegação desprovida de provas.

Reafirmo que a presunção do artigo 42 da Lei n° 9.430/96 incide sobre a
totalidade dos depósitos bancários sem origem comprovada, respeitadas as exceções dos
incisos I e II, do § 3 0, desse dispositivo, sendo irrelevante a existência ou não de variação
patrimonial.

Devo concluir que o contribuinte não conseguiu ilidir a presunção legal de
omissão de rendimentos que dá sustentação ao crédito tributário, pois não comprovou a origem
dos depósitos relacionados pela autoridade fiscal.

Assim, as pretensões do recorrente apreciadas neste item não merecem
prosperar.	 alt
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Conclusão

Diante do exposto, acolho a preliminar de nulidade do auto de infração
fundamentada na irretroatividade da Lei n° 10.174/2001 e dou provimento ao recurso. Vencido
que fui, quanto ao mérito voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Ses ; • em 06 de março de 2008 .4
,,,,,,,•

Gonçalo Bonet : llage
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Voto Vencedor

Conselheiro Luiz Antonio de Paula, Redator-Designado

Em que pese as brilhantes razões apresentadas pelo ilustre Conselheiro-Relator
Gonçalo Bonet Allage, entendo que não se trata de nulidade do presente lançamento em
decorrência da irretroatividade da Lei n° 10.174, de 2001.

Em diversas oportunidades tenho defendido da possibilidade de aplicação da Lei
10.174, de 2001, ao ato de lançamento de tributos, cujo fato gerador se verificou em exercício
anterior à vigência do citado diploma legal.

No que tange à alegação de que o Fisco não obedeceu aos princípios da
irretroatividade, somente a partir da edição da Lei n° 10.174, de 2001 e Lei Complementar 105,
de 2001, é que se permitiu à utilização das informações para lançamento com base nos extratos
bancários, não pode prosperar pelas razões a seguir.

De início, ressalto que o principio da irretroatividade das leis é atinente aos
aspectos materiais do lançamento, não alcançando os procedimentos de fiscalização ou
formalização, ou seja, o Fisco só pode apurar impostos para os quais já havia a definição do
fato gerador, como é o caso do imposto de renda, não havendo ilicitude em apurar-se o tributo
com base em informações bancárias obtidas a partir da CPMF, pois, se trata somente de novo
meio de fiscalização, autorizado para procedimentos fiscais executados a partir do ano-
calendário de 2001, independentemente da época do fato gerador investigado.

No presente caso, o art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, já previa, desde janeiro de
1997, que depósitos bancários sem comprovação de origem eram hipótese fática do IR; a
publicação da Lei Complementar n° 105, 10 de janeiro de 2001 e da Lei n° 10.174, de 2001,
somente permitiu a utilização de novos meios de fiscalização para verificar a ocorrência de fato
gerador do imposto já definido na legislação vigente, anos-calendário de 1997, 1998 e 1999.

A utilização de dados bancários anteriores à alteração da Lei n° 9.311, de 1996,
dada pela Lei n. ° 10.174, de 2001, não constitui causa de nulidade do feito, motivada no
princípio da irretroatividade das leis.

O art. 105 do CTN limita a irretroatividade das leis para os aspectos materiais do
lançamento.

Código Tributário Nacional — Lei N' 5.172, de 1966 (.)Art. 105. A
legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores
futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência
tenha tido inicio, mas não esteja completa nos termos do artigo 116.

(.)Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se
ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:

1 — tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se
verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os
efeitos que normalmente lhe seio próprios;

)0.4.
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II — tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que esteja
definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.

Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar
atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a
ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos
constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a
serem estabelecidos em lei ordinária. (Parágrafo acrescentado pela Lei
Complementar n° 104, de 10/01/2001)

Em relação aos aspectos formais ou simplesmente procedimentais a legislação a
ser utilizada é a vigente na data do lançamento, pois para o critério de fiscalização (aspectos
formais do lançamento) o sistema tributário segue a regra da retroatividade das leis do art. 144,
§ 1°, do CTN:

Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato
gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

I° Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à
ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos
critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os
poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado
ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,
para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
(destaque posto)

A retroatividade dos critérios de fiscalização está expressamente prevista no
Código Tributário Nacional, desde a sua edição, não tendo sido suscitado incompatibilidade
dessa norma com o texto constitucional.

Por outro lado, a Fiscalização por meio da transferência de extratos bancários
diretamente para a administração tributária, prevista na Lei Complementar n° 105 e na Lei n°
10.174, ambas de 2001, não representa uma inovação dos aspectos substanciais do tributo.

No âmbito do Poder Judiciário, após ter sido essa matéria objeto de acirrada
discussão, tem-se sedimentado o entendimento de que tem natureza procedimental tanto à nova
regra do § 3° da Lei n°9.311, de 1996, introduzida pela Lei n° 10.174, de 2001, que permitiu o
lançamento de tributo com base em informações relacionadas à CPMF, como a regra da Lei
Complementar n° 105, de 2001, que permitiu à autoridade tributária obter, sem ordem judicial,
informações bancárias de contribuintes.

Desta forma, entendo que não se trata de caso de nulidade do presente
lançamento, portanto, sendo possível a retroatividade da Lei n° 10.174, de 2001 ao caso em
julgamento.

Sala das Sessões - DF, em 06 de março de 2008<11%

Luiz Antonto de aula
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